
SERVIÇO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO
 
1.1. Registro de preços visando à eventual aquisição de papéis Offset Branco nas gramaturas de 90 g/m2
(A3) e 180 g/m2 (A4), a fim de suprir as demandas do Serviço de Design Gráfico (SEDEG) da Escola da
Magistratura do Rio de Janeiro. A contratação direta por dispensa de licitação (art. 75, II, da Lei
14.133/2021) observará as especificações e os quantitativos definidos neste documento de referência e
seus anexos.

 
ITEM DESCRIÇÃO UF QTD.

1 PAPEL OFFSET BRANCO
A3 90 G/M² – formato: A3
(297 x 420mm); gramatura
90g/m²; papel offset; cor:
branco; para máquinas

copiadoras e impressoras;
acondicionado em pacote

de 500 folhas.
Papel com certificado

ambiental FSC ou Cerflor.

Pc 21

2 PAPEL OFFSET BRANCO
A4 180 G/M² – formato: A4

(210mm x 297mm);
gramatura: 180 g/m²; cor:
branco; acondicionado em

pacote com 50 folhas.
Papel com certificado

ambiental FSC ou Cerflor.

Pc 68

 
1.2 . Trata-se de bem de natureza comum, uma vez que suas características seguem padrões de
desempenho e qualidade que permitem ser objetivamente definidos no aviso de dispensa, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2021.
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo TJ
nº 18/2022.
 
1.4. Conforme estabelecido no ETP, os itens serão reunidos em um único lote, levando em consideração o
valor estimado individualmente, com base nas quantidades previstas.
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
 
2.1. As justificativas da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, adequando-se à solução de contratação pretendida, Anexo A deste Termo de Referência. O
referido estudo apresenta a opção pela contratação direta, por meio de dispensa eletrônica, com a
instituição de Ata de Registro de Preços, conforme previsto no §6º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021.
 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratação de 2025 da EMERJ, conforme
detalhamento constante em item específico do Estudo Técnico Preliminar.
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3. DO MODO DE FORNECIMENTO, PRAZO E PRORROGABILIDADE:
 
3.1. O modo de fornecimento será sob demanda, considerando que o prazo de entrega será de até 30
(trinta) dias contados da data do encaminhamento da Nota de Empenho, o que dar-se-á por meio de correio
eletrônico indicado na proposta de preços.
 
3.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da publicação de seu
extrato no DJERJ, podendo ser prorrogada por igual período, na forma do artigo 84 da lei Federal nº
14.133/2021, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da Ata, será possível a renovação dos quantitativos inicialmente
estimados.
 
3.2.2. Havendo prorrogação, os valores serão reajustados pelo IPCA ou outro que venha a substituí-lo.
 
4. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
 
4.1. O fornecedor será selecionado por dispensa eletrônica, na forma do art. 1 do Ato Normativo TJ 02/2023
e o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor estimado para a contratação, com
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO global.
 
5. DOS CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DE ACEITABILIDADE DE PROPOSTAS:
 
5.1. Fica vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, uma vez que não foi possível
vislumbrar nas pesquisas de mercado realizadas, a referida modalidade, razão pela qual tal iniciativa não se
aplica à aquisição de material.
 
5.2. Será admitida a participação de cooperativas de serviço, consoante as condições impostas no Aviso de
dispensa.
 
6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA ESPECÍFICA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
6.1. As condições de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista têm previsão no aviso de dispensa,
conforme art. 65 da Lei Federal nº 14.133/21.
 
6.2. Para a presente contratação, será exigido papel com certificado ambiental FSC ou Cerflor.
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:
 
7.1. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência do objeto contratual.
 
8. DA GARANTIA DO BEM, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
 
8.1. O prazo de garantia do bem é aquele estabelecido no art. 26 c/c art. 50 da Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Garantia legal - Código de Defesa do Consumidor).
 
9. DO MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRFEÇOS
 
9.1. O acordo deverá ser cumprido em respeito às cláusulas avençadas e às normas da Lei nº 14.133, de
2021 e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
 
10.2. A entrega do material deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado, ou pelos respectivos
substitutos, nos termos do artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.
 
10.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações à contratada para a sua
correção, no prazo de 7 (sete) dias.
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10.4. O fiscal informará, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
 
10.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar as entregas nas datas aprazadas, o fiscal comunicará
o fato imediatamente à unidade requisitante.
 
10.6. O gestor do contrato, representante da unidade requisitante, assim como seu substituto, acompanhará
a contratação em todas as suas fases, do planejamento à execução do contrato e coordenará as atividades
relacionadas à sua fiscalização.
 
10.7. O fiscal promoverá a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando
em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as medidas corretivas necessárias, e acompanhará o
desenvolvimento do contrato, conferindo sua execução e atestando os documentos pertinentes, podendo
ainda sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os
termos contratuais.
 
10.8. Eventual ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo Contratante, não eximirá a Contratada
de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas.
 
10.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
 
11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
 
11.1. Quando não for possível efetuar o recebimento definitivo do objeto, os bens serão recebidos
provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
 
11.1.1. O material deverá ser entregue no Departamento de Administração – Almoxarifado da EMERJ, na
Rua Dom Manuel n.º 25, sala 418 – Centro – Rio de Janeiro – CEP. 20010-090.
 
11.1.2. A contratada deverá agendar a entrega com pelo menos 72 (setenta e duas) horas de antecedência
pelos telefones (21) 3133-1864 ou (21) 3133-3401;
 
11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos em até 15 dias úteis após o prazo de vencimento para a execução do objeto sem prejuízo
da aplicação das penalidades caso a regularização ocorra após o vencimento do prazo de entrega.
 
11.2.1. Caso a entrega, ou a regularização de pendência da entrega do material, não seja realizada em até
15 dias úteis da data de vencimento do prazo para execução, estará configurada a inexecução do objeto,
desde que a unidade demandante não se manifeste de forma diversa.
 
11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da nota fiscal
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
definitiva mediante termo detalhado.
 
11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.
 
11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.
 
11.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
 
11.7. O pagamento da nota fiscal deverá ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º
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(primeiro) dia subsequente a data da autuação do respectivo processo administrativo, por meio de crédito
em conta corrente no Banco Bradesco S.A., podendo ser substituído por outro banco contratado pelo
PJERJ.
 
11.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
 
11.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus à EMERJ;
 
11.10. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133,
de 2021.
 
11.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso de dispensa;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito da EMERJ, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
 
11.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
EMERJ.
 
11.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a EMERJ deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
 
11.14. Persistindo a irregularidade, a EMERJ deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
 
11.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 
12. DO PRAZO DE PAGAMENTO
 
12.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados do 1º (primeiro) dia
subsequente a data da autuação do respectivo processo administrativo, conforme detalhamento descrito no
item 11 deste Termo de Referência, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
 
13. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
 
13.1. A estimativa será realizada concomitantemente à seleção da proposta mais economicamente vantajosa
e considerar-se-á como parâmetro válido para aferição de preços de mercado os próprios preços de mercado
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apresentados durante a fase de disputa eletrônica, na forma do artigo 5º do ato Normativo nº 02/2023.
 
13.2. Incluem-se na estimativa de preços dos serviços: tributos, tarifas e emolumentos, encargos sociais,
trabalhistas, insumos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária
e demais custos que envolvem a aquisição.
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e indicadas no aviso de
dispensa.
 
15. REAJUSTAMENTO
 
15.1. Após o interregno de 12 (doze) meses contados da data-base definida no instrumento convocatório, os
preços registrados serão reajustados automaticamente, de ofício, por IPCA, mediante apostilamento,
aplicável às obrigações iniciadas e concluídas após a anualidade.
 
15.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
 
15.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021;
 
15.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
Nota explicativa: Considerando que o objeto do presente registro de preços refere-se ao fornecimento de
bens, não se aplica a repactuação, restrita a serviços com predominância de mão de obra, nos termos da
legislação vigente.
 
16. SANÇÕES
 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
16.2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
 
16.2.1. Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
16.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
 
16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
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de penalidade mais grave.
 
16.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração, na aplicação das sanções
previstas no subitem acima, orientar-se-á pela gradação estabelecida nas tabelas abaixo, que trazem
hipóteses de incidência de penalidades relacionadas a possíveis descumprimentos contratuais.
 

a) TABELA 1 – GRAU DE CORRESPONDÊNCIA DA SANÇÃO APLICÁVEL
 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA
Leve Advertência (nas duas primeiras infrações) Multa

no percentual de até 0,1% (um décimo por cento),
por incidência, sobre o valor do contrato licitado (a

partir da terceira infração)
Média Advertência cumulada com multa no percentual de

até 0,2% (dois décimos por cento), por incidência,
sobre o valor do Contrato

Grave Advertência/Impedimento de licitar e contratar (a
depender do caso concreto) cumulada ou não com
multa no percentual de até 0,5% (meio por cento),
por incidência, sobre o valor do contrato licitado

Muito grave Advertência/Impedimento de licitar e
contratar/Declaração de Inidoneidade de licitar e

contratar (a depender do caso concreto) cumulada
ou não com multa no percentual de até 1% (um por

cento), por incidência, sobre o valor do contrato
licitado

 
b) TABELA 2 – DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO, GRAU E INCIDÊNCIA

 
Nº DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Deixar de comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que possa
atrasar ou impedir a execução do contrato.

Leve Por ocorrência

2 Executar suas obrigações de modo incompleto, palia6vo,
provisório, ou deixar de providenciar recomposição
complementar

Média Por ocorrência

3 Atrasar a entrega do material sem junto motivo. Grave Por ocorrência

4 Deixar de entregar o material Muito Grave Por ocorrência

 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
 
16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.
 
16.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
 
16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
16.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
 
16.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no
SICAF.
 
16.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações
a eles comprovadamente enviadas.
 
16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
 
16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
 
16.11. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP).
 
16.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133, de 2021.
 
16.14. Os débitos da Contratada para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n.º 26, de 13 de abril de 2022
 
17. ANEXOS
 
17.1. Anexo A – Minuta de Ata de Registro de Preços.
 
 

 
 

__________________________________
Marcelo de Mattos Bessa
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DEADM-Almoxarifado

Documento assinado eletronicamente por MARCELO DE MATTOS BESSA , ANALISTA
JUDICIARIO, em 15/10/2025, às 13:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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